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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOqUIM
PROCURADORIA GER,AI DO MUNICÍP]O

PARECER NO LI\O 12023 PMG - MB/SE

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE

LrcrTAÇÃo - cPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. TIPO MENOR

PREçO POR ITEM.

OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE

GÊNERoS ALIMENTícIos PARA PREPARAÇÃo

DE MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA

REDE PÚBLICA MUNICIPAL, ATRAVÉS OO PNAE

(PROGRAMA NACTONAL DE ALIMENTAçÃO

ESCOLAR), DURANTE O ANO LETTVO DE 2023.

SOLICITANTE: SECRETARTA MUNtCtpAL DE

EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

1. Relatório

1. Justificativa da Secretaría Mun icipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazerreferente aquisição de itens da merenda escolar que foram adquiridos emquantidade insuficiente, fracassados e/ou cancelados após a primeira
chamada do Pregão no A212023 (fls. 01/02);

2. Pesquisa de mercado (fls. 03/0a);
3. Anexo l- Gêneros Alimentícios 2023 (ft. 0S);4. Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazerlDepartamento de Alimentação e Nutrição, solicitando abertu ra de novo

flatalse de procedimento administrativo de Licitação na modalidade pregão
l'le.lrônico, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão permanente deLicitação - cPL e respectiva Pregoeira, por meio da Comunicação lnterna n.
29612023, de 1810712023, para fins de análise e emissão de parecer jurrdico acercadas Minutas do Edital e do Contrato, conforme Lei n.o g.66ó/93, aplicávelsubsidiariamente ao Pregão por força do artigo g.o da Lei n.o 1o.52ot2oo2,objetivando a proposta mais vantajosa (menãr preço), tendo como objetofornecimento parcelado de gêneros alimeniícios para preparação de merendaescolar para os alunos da rede pú.blica municipal, através'oo ÊruRe (programà
Nacional de Alimentação Escolar), durante o ano letivo de 2023, páia atender asnecessidades da secretaria Municipar de Educação, curtura, Esportá é Lr=", .

Foram acostados aos autos os seguintes documentos;
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processo licitatório visando à aquisição dos gêneros al

l.o



nw?"
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

5. Termo de Referência (fls. 07117);
6. Cardápio- Pré-Escola- Zona Urbana e Rural- 04 a 06 anos- Período Parcial

(fls. 18t21);
7. Cardápio- EJA l- Zona Urbana- 19 a 30 anos- Período Parcial (2 refeições),

(f1s.22125);
8. Cardápio- EJA !l- Zona Urbana- 31 a 60 anos- Período Parcial (fls. 26129);
9. Cardápio- Fundamental l- Zona Urbana e Rural- 06 a 10 anos- Período

Parcial (fls. 30/33);
10.Cardápio- Fundamenta! ll- Zona Urbana e Rural- 11 a 15 anos- Período

Parcial (fls. 34/37);
11.Cardápio- Creche-Zona Urbana- 01 a 3 anos- Período lntegral (fls.38/39);
12.Cardápio- Creche- Zona Urbana e Rural- Mais de 3 anos- Período Parcial (fls.

40t43);
13.§D n.8658/2023. de 26/06/2023. no valor de R$ 35.834.94. subscrita pelo

Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Educação e Controladora
Municipal (Íls. 4a145);

14.Anexo I Gêneros Alimentícios 2023 - Fundamental (fls. 46t47);
1 5. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 4B);
16.§D n. 8653/2023. de 26/06/2023. no valor de R$ 7.064.69. subscrita peto

Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Educação e Controladora
Municipal (fls.49/50);

17.Anexo I Gêneros Alimentícios 2023 - Creche (fl. 51);
lS.Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. S2);
19.§D n. 8660/2023. de 26/06/2023. no valor de R$ 4.358.80, subscrita peto

Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Educação e Controladora
Municipa! (fls. 53/5a);

20.Anexo I Gêneros Alimentícios 2023 - EJA (fl. SS);
2l.Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 56);
22.§D n. 8656/2023. de 26/06/2023. no valor de R$ 7.6í4.13, subscrita pelo

Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Educaçãó e Controladora
Municipal (fls. 57158);

23.Anexo I Gêneros Alimentícios 2023 - pré-Escola (fls. 59/60);
24. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 61);
25.§D n.8655/?02-3, de 26/06/2023. no valor de R$ í.343.67. subscrita peto

Senhor Prefeito Municipal, Secretária tvtunicipat de Educaçao e Controladora
Municipal (fls. 62/63);

26. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 64);
27.Anexo I Gêneros Alimentícios 2023 - pré-Escola (fl. 65);
28.§D n. 8654/2029. de .26/0E/2023. no valor de R$ í:24G.2í. subscrita peto

SenhorPrefeitoMunicipal,Secretáriaruuni@eControtadora
Municipal (fls. 66/67);

29. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 6g);
30.Anexo I Gêneros Alimentícios 2023 - Creche (fls. 6g);
31.§D n.8§522023, de.2Gl09/2023. no vator de RS 6.34í.46. subscrita peto

Senhor Prefeito Municipal, Secretária nlunicipat Oe fOucaçao e Controladora
Municipal (fls.70171);

32. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. I 2);
33.Anexo I Gêneros Alimentícios 2023 - Fundamental (fls
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34.§D n. 8659/2023. de 26/06/2023. no valor de R$ 769.20. subscrita pelo
Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Educação e Controladora
Municipal $s.74175);

35. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 76);
36.Anexo ! Gêneros Alimentícios 2023 - EJA (fls. 77);
3T.Quantitativos, Especificação e Formação de Preços (fls. 7Bl80);
38.Termo de Referência (fls. 81/90);
39.Cópia da Portaria no 00212023, de 02 de janeiro de 2023, a qual designa

Pregoeira e compõe equipe de apoio para atuarem em licitação na
modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura, Secretaria/Fundos de
Assistências Sociale de Saúde do Municipal de Boquim/SE (fl. g1);

40.Decreto no 104, de 27 de março de2020, que regulamenta a modalidade de
licitação Pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos serviços comuns de engenharia,
no âmbito do Município de Boquim (fls.921117);

41.Minuta do Edital e seus Anexos: Anexo l: Termo de Referência; Anexo ll:
Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Modelo de Declaração de que Não
Emprega Menor conforme disposto no lnc. XXXlll, DO ART. 70 da
constituição Federal; Anexo IV: Declaração de MpE, Anexo V: Declaração
Referente à Habilitação, Anexo VI: Minuta do Termo de Contrato (fls
1 18/159);

42.Comunicação !nterna no 29612023, de 18 de julho de 2023, feita pela CpL (fl.
360).

2. Fundamentação:

lnicialmente, cabe ressaltar que, em respeito ao consagrado Princípio da
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, caput), a Administração Pública e pautada sobre
ditames legais, e que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não the competindo adentrar na
conveniência e/ou oportunidade dos aÍos de gesÍão, nem apreciar aspecÍos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, da exctusiva competência e
responsabilidade da Própria Comissão Permanente de Licitação - CpL e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielménte, os termos do
Decreto Municipal 10412020 e 190t2017, da Lei n.o 10.520t2002, as regras do Editale, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, lobretudo a
obseruância intransige(e dos segurnÍes pincípios: procedimento format; publicidade
de sgug atos; igualdade entre os ticitantes; vinculação do editat; jutgame'nto objetivo
e adjudicação compulsóia do vencedor.

J

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

Outro ponto a ser considerado é o Princípio da IMPESSOALIDADE, sendo a
impessoalidade dos atos pressuposto da supremacia do interesse
público, haja vista que,

pinci pal do Direito Admi nistrativo.
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[..] o princípio da impessoalidade, referido na Gonstituição de 88 (art. 37,
caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe
ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o
fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou
virtualmente como obietivo do ato, de forma impessoal.,,

(Hely Lopes, í997, p9.85)

Com efeito, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade está o Princípio da
IGUALDADE. Na Carta Política de 1988 e no art. 30 da lei 8666/93, ta! pieceito
determina a competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que â
4dmi\istracão Publica cabe tratar todos os administradôs de forma a imoed'=tr
favo.l-tismos, obrioando-a tratar todos os ticitantes de forma isonômica preseruancto
as diferenças existentes em cada um deles.

O pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do
orçamento pÚblico. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de
maior número de empresas, de diversas estados, uma vez que e dispensável a
presença dos licitantes no local. Os requisitos a serem observados na fase
preparatÓria do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo 80, do Decreto no
10024t2019.

Considera-se, também, o Pregâo Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociação eficaz entre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a
contratação, tornando o processo final mais eficiente e menos custosã para a
Administração Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios para preparação de merenda escolar para os
alunos da rede pública municipat, através do PNAE (Programa Nacional de
Alimentação Escolar), durante o ano letivo de 2023, para atenàer as necessidades
da secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer, à luz dos
procedimentos insculpidos na Lei 8.666/93.

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.52012002, Lei n o 8.666, de 2í dejunho de 1993 e atualizações; Lei Complementar no 12312006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 10.02412019, Decreto no 2.246, de 05 de
Junho de 2012, Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2013, Resol ução CD/FNDE No
06, de 8 de Maio de 2020 atualizad a pela Resolução No 20, de 02 de Dezembro de
2020, Decreto no 8.538/2015, Lei no 11 .94712009, Decreto [\Iun icipal no 10412020
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lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração pública ao
traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a
forma de execução.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e
objetividade o número de ordem em serie anuat, os órgãos partícipes como
repartição interessada, a modalidade Pregão Eletrônico comó sendo a adotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o
modo de disputa é aberto, Íaz menção a legislação aplicávet ao presente eâital,
indica a data, horário e endereço eletrônico onde será recebida a dbcumentação e
proposta.

Nos itgns "1", "2", "3", "4", "S", "6", "7", são apresentados a legislação aplicável,
credenciamento, participação no pregão, apresentação da 

-profosta e dos
documentos de habilitação, preenchimento da proposta, abertura da sessão,
classificação das propostas e formulação de lances, aceitabilidade da proposta
vencedora.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 12g12006 alterada
posteriormente pela Lei Complementar no 147t2014, são observadas pela minuta do
edital no item "4.6.1.a.2", criando assim os privilegios para as empresas de pequeno
porte e micro empresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte
deste país, de observância obrigatória pela Administraçao Púõlica, independe da
esfera em que se promova o certame licitatório.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão
ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigênciás estãJprevistas nos atl.2Z
a 31 da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "18" o atendimento do Art. 14, da Lei no g.666/g3, que
condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a
ser utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infraçÕes que poderão
acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de nãô cumprimento de
cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. llt, do art. 40 da Lei no g.666/93, que trata
das sanções administrativas.

Após análise da minuta do Edital, passemos a apreciação da minuta do contrato, à
luz das disposições do art. SS do mesmo diploma legal, sendo verificado que em seubojo constam as cláusulas necessárias em todos os contratos realizados com a

utas doAdministração, conclui ndo-se, portanto, que, numa análise
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Edital e do Contrato atendem as exigências tegais, e, mais especificamente, a lei
n.o10.52012002.

3. Conclusão:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e do Contrato, pois cumprem as exigências da legislação
vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei 10.520t2002, bem como 

-Decreto

Municipal 10412020, e, ainda, a CRFB/88, pugnando para que sejam
observadas/cu mpridas as recomendações/orientaçÕes a seg u ir decl inadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que
não tenham sido apresentados em original, estão devidamente
autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao cartorio
competente ou servidor da administração, com a devida identificação,
sob as penas da Iei, conforme reza o artigo 32, caput, da Lei n.o
8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas, no que
couber, as disposiçÕes contidas na Lei 1372612018 que "Racionaiiza
aÍos e procedimentos administrativos dos Poderes da lJnião, dos
Esfadog do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Se/o de
Desbu rocratização e Simplificação;

c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Gontrato acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatorio
circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposições insculpidas no art. 67
da Lei 8.666/93;

d) amos oue a L oroanize a umeracão dos itens do
Edital:

e)

0

s)

ângxar, relatório de cotacão referente qêneros atimentícios:
Antes da homologação, enviar os autos do processo à controladoria

Municipal para emissão do Parecer Finat, na forma prevista no inciso
Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.

Publicações necessárias.

É o nosso parecer.

Boquim/SE, 18 de jutho de 2023.

Marcel Santos
Procu Geral

Decreto ne OL2l2O2l
oAB/SE ss69
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